
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ÍNDIO SILVA 
 
 
 
Coautor(es): 
 
RENATO OLIVEIRA
 
 
Ementa:
 
Os vereadores Gilberto Oliveira da Silva (Índio Silva) e Francisco Renato de Oliveira Vieira ,
no uso das atribuições que lhes conferem o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
Indicam ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instalação de um ponto de apoio rotativo
da GCM (Guarda Civil Municipal) Sito à Rua Minuano - Praça do Bosque Jardim Batista –
Cidade Estância Turística de Embu Das Artes - SP
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1735/2021 1042/2021 27/10/2021 17:20:05 27/10/2021 15:13:24

Tipo Número

INDICAÇÃO 1288/2021
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Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320030003800380033003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.




